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r - TNTRODUÇAO

O Conselho de Prevenção de Comrpção aprovou a recomendação n" l/2009, publicada no

Diário da República, II série n " 140 de 22 de julho, através da qual todos os organismos

públicos são chamados a elaborar Planos de Prevenção de Riscos de Comrpção e Infrações

Conexas, bem como relatórios anuais sobre a execução dos mesmos.

Assim na sequência daquela recomendação foi elaborado o presente Relatório Anual de

Execução relativo à aplicação do plano de2020 na Direção Regional de Equipamento Social e

Conservação.

II - CALCULO DO GRAU DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO

II.1-Aferição das medidas implementadas e não implementadas

Na tabela seguinte, na coluna correspondente aos responsáveis e grau de implementação,

registou-se o nível de implementação de cada medida proposta no plano.

DRESC-Plano de prevenção cle riscos de cornrpção e inJi'ações cone-ras-Relqtório de Erecução- 2020
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Responsáveis/grau de
implementação

DRESC/DSBP/DSEC/DS IE/DSHF
ItttpÌe rtrclttada

Iurple rttcntadu

DSEP/DSEC/DSIE/DSHF
Irnplcnrcntada

Irnplcnte tttatla

Inrplcnrcnlada

Irnp le n rcrttatla

lrrrple tucrttada

lnrp le rue rrtatla

DSEP/DSEC/DSIE/DSH F

l nrplentcutada

(rllt' u I rttplcntentatla

Medidas de prevenção

M l-Dupla validaçào dos parec!'rcs

tecnicos elue vciculam a scleçào dos

te rrerìos.

M2-Revisào cle projcto por se rviço
diÍerentc do cxccutor.

M3-Obrigatoricdadc dc dcclaraçòes de

inexistência de incompatibilidades ou dc

conlìito tlc interesses por parte tlos
tócnicos quc claboranr as peças dc
procedinrcnto.
M-l-Re r isào dos processos pror sct r iços

cliÍ-erentes clo crcc utoL ( cÌupla val idaçào ).

M5-Vcritìcaçào tla conl'orn'ridacle lcgal

rlos nrodcÌos tlc araliaçào dc propostas.

M(r-Utilizaçào dc cadcrtros dc encat'gos

rrgorosos.
M7-Explicitaçàro de f'ornta ob1ctiva dos

criterios de adjudicaçào. dandtr

prcÍ'crôncia scmpre cluo possivcl aL)

criterio de n.rais baixo prcço.

Mu-Estabelccimento tlc vários nívc:is dc

responsabilidadc na contrataçào.

-Supressào de procedimentos I Mtt-vcritìcaçào das cont'urnritlrrtles lcgiris
con.r o CCP.
M l0-Proceder como regra c

independentemente do valor. à consulta dc

pelo menos três enrplcitciros. salvo ctn

situaçòes de Comprovada urgÔtrcia

obrigatórios.

-Seleção inconeta do
procedimento de concurso.

Riscos potenciais

-Favorecimento de
proprietários de terrenor;
-Definição de soluções de

projeto que favorecenr
potenciais concorrentes,

- DeÍìnição de cliiusulas
jurídicas e tecnicas para

beneficio de terceiros

-Criação de modelos de

avaliação de propostas para

favorecimento de

concorrentes.

-lnsuficiente
especificação
aplicar na
propostas.

ou deftciente
do mo,Jelo a

avaliaçâ.o de

Atividades

l.l-Seleção de terrenos para
projetos de edificios e

infraestruturas públicas.
1.2 -Elaboração de projetos de

arquitetura.
1.3-Elaboração de projetos de

esrrecialidades
2.1-Elaboraçào de todas as

peças de procedimento
necessárias para concursos cle

empreitadas.

2.2-Elaboraçào de todas as

peças de proceilimento
necessárias à contratação de

empreitadas por ajuste direto

Areas

l.E,laboração de projetos de

ediÍìcios e infiaestruturas
públicas, incluindo os estudos e

projetos relacionados com os

rt:cursos hídricos ÍÌuviais sob a

responsabilidade da DRESC

2.Ëmpreitadas de obras públicas e

rcspetivos conc ursos (contratação
públ ica - enrpreitadas)
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lmplernentada

lmplenrentada

lnrplementada

Implcnrentada

DSEP/DSEC/DSIE/DSHF
lmplementatla

lnrple mcntada

.M I I -Promover um sistema de
rotatividade das entidades a convidar a

apresentar propostas de modo a evitar
adjudicações sucessivas e repetitivas aos
mesmos empreiteiros.

Ml2-Promover um esquema sequencial e

hierarquizado de aprovação do
procedimento.

M l3-Promover um sistema de
rotatividade dos teçnicos que preparam os
procedimentos por ajuste tlireto.

M l4-Garantir a implementação de base de
dados (ajuste direto).

M I 5-Obrigatoriedade de declarações de
inexistência de conflito de interesses e
outras incompatibilidades por parte dos
elementos do júri de avaliação de
propostas.
M ló-lmplementar um regime de

rotatividade nas nomeações dos tecnicos
que integram os júris de concursos e ou
comissões de análise de propostas.

-lnsuficiente fundamentação
legal para a urgência.

-Favorecimento
empreiteiros.

de

-Corrupção passiva para ato
ilícito.

-Participação económica em
negócio.

-Tráfico de influências

-Fracionamento de despesas
com favorecimento de
empreiteiros.

-Risco de contratar a

empreitada por um valor
acima do mercado por não ser
sujeito à concorrência.

-lnexistência de bases de
dados para consulta interna.
-Favorecimento de candidatos.

-Conflito de interesses.

2.3 Análises de propostas e

elaboração dos respetivos
relatórios preliminares e finais
(úris de avaliação de

propostas).

3
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DRESC/DSEP/DSEC/DSI E/DSH F

95', I rttplcntctttatla

Irnplcnrcntada

Iurplcnre rttada

DSEP/DSEC/DSIE/DSHF
90",, I tttplctrtenlutla

DSEP/DSEC/DSIE/DSHF

()0u u lrtiplctnctttarla

l\'t l7-lmplcnrcntar unì regintc dc
rotatividade dos clcmcrtttls das ecluipas de

tìscalizaçào de nrodr-r a nào scr selììpre o

lnesr.t'ro engcnhciro tìscal a constituir
ecluipa conì o mcsmo tgcnico tìscal.

lVl ll3-ln.rplcnrentar urn sistenra dc
rotatividadc das equipas dc liscalizaçiro
dc rnodo a evitar ao tuáxit.uo .l
repctibilidatle das ccluipas rclativatnentc
ao mesnlo empre iteiro lJxecutantc.

M Ii)-Submetcr à aprovação superror a

lista ilc suben.rpreiteiros aprescntada pclo
cmpreiteiro exec utantc.

M20-Pronrover a nourcaçào dc comissòcs
dc reccçào provisória cluc intcglcnr pelo
nìe nos ulìl clcnrcnto cxtcnìo ito

acompanhamento c fìscalizaçào da

emrrreitada.
M2 l-Promover a nomeaçào de colnissòcs
de elaboraçào dos autos de vistorias cluc

integrem pelo menos utn elentento
gxterno ao acotrrpanhatrlcnto c

Íìscalizaçào da empreitada.

-Fiscalização deÍìcierúe que

permite a eventual e:(ecução

da empreitada com qualidade
inferior à prevista nos

respetivos projetoti de

execução, com favore,3imento
da entidade executante.

-Conflito de interesses

-Corrupção passiva por ato

ilíçito.

-Participação económica em

negócio.

-Aprovação de ntateriais
aplicados em obra tle
qualidade inÍèrior ao

estipulado no projeto e ou no
caderno de encargos.

-Eventual execuçào da

empreitada com qrralidade
inferior à prevista I'ìos

respetivos projetos e caderno
de encargos.

-Eventual execução tla
empreitada com qrralitlade
inÍ'erior à prevista nos

respetivos projetos e caderno
de encargos.

3.1 Acompanhamento e

fiscalização de enrpreitadas em

curso de acordo com a

legislação em vigor.

3.2 Proceder à receçào

provisória das obras.

3.3 Proceder à elaboração de

autos de vistoria para eÍèitos de

libertaçào de garantias.

3.Fiscalização de empreitadas

4
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DSEP/DSEC/DSIE/DSHF

90u1, lnlplencntaila

Implementada

DSEP/DSEC/DSIE/DSHF
ln.rplementada

lmplementada

lmplementada

lmplenrentada

93u2, Inlplenrentada

lmplerr"rentada

M22-Promover a nomeação de comissões de
receção deÍìnitiva que integrem pelo menos
um elemento externo ao acompanhamento e

fi scalização da empreitada.

M23-Elaboração e divulgação de relatórios
periódicos de avaliação de resultados da
execução das empreitadas.

M24-Obrigatoriedade de declarações tle
inexistência de incompatibilidades ou de
conÍlito de interesses por parte dos tecnicos
que elaboram as peças de procedinrento.

M25-Revisão dos processos por serviços
diferentes do executor (dupla validação).

M26-Verifìcação da conformidade legal dos
modelos de avaliação de propostas.

M27-Utilização de cadernos de encargos
rigorosos.

M2tl-Explicitação de forma clara e objetiva
dos criterios de adjudicaçào, dando
preÍ-erência sempre que possivel ao critério
de mais baixo preço.
M29-Estabelecimento de vários niveis de

responsabilidade na contratação.

-Eventual execução da
empreitada com qualidade
inferior à prevista nos respetivos
projetos e cademo de encargos.

-lnexistência de avaliação à

posteriori sobre os resultados de
execução das empreitadas.

- Definição de cláusulas
jurídicas e técnicas para
beneficio de terceiros

-Criação de modelos de
avaliação de propostas para
favorecimento de concorrentes.

-lnsuficiente ou deficiente
especificação do modelo a

aplicar na avaliação de propostas

3.4 Proceder às receções
definitivas das obras.
3.5 Proceder à elaboração de
relatórios periódicos sobre o
estado das obras, a fim de se

promover algumas intervenções
no âmbito da garantia, tendo em
conta também a importância da
manutencão oreventiva.

4.1 Preparação de peças de
procedimento necessárias aos
concursos de fornecimento de
bens (equipamentos) e serviços.

4 Aquisição de bens e serviços e

respetivos concursos (contratação
pública - bens e serviços)

5
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DSEP/DSEC/DSIE/DSH F
I nrplenrcntatla

(r-J'o lnrplcnte ntuda

lrnple nre ntada

lmplcmcntadir

lrrrple nre rrtada

ln'rple rtie rrtada

DSEP/DSEC/DSIE/DSHF
lurple rtrcrttada

MiLt-veritìcaçào ilas conÍ'ornridacles legais
com o C'CP.

M3 l-Procedcr conìo rcgra e

independentcnrcnte do valor, à consulta de

pelo menos trôs tbrnccedorcs, salvo ctl
situações de Comprovada urgôncia.

M3l-Promover um sistetna de rotatividadc
das entidadcs a convidar a aprcsentar
propostas de nrodo a cvitar adjudicraçòes

sucessivas c repetitivas aos mesrìlos

fornecedores.

M33-Promover um escìLrenra secluctrcial c
hicrarcluizado de aprovaçào do
procedimento.

M34-Pronrovcr unr sistema de rotatividadc
dos técnicos cìue prcparanr os proceclintctttos
por ajustc direto.

Ì\l-ì5-Garantir a inrplemctrtaçào dc basc dc

dados (ajuste direto).

M36-Obrigatorietlade de clcclaraçòcs dc

inexistência dc contÌito dc interesscs c outras
inconrpatibilitìadcs por paltc tlos clcmetrtos

dojúri de avaliaçào de propostas.

-Supressão de procedimentos
obrigatórios.

-Seleção incorreta
procedimento de concurso.

do

-lnsuficiente fundamentação
legal para a urgência.

-Favorecimento
fornecedores.

de

ato

em

-Corrupção passiva para
ilícito.

-Participação económica
negócio.

-Tráfico de inÍluênc:ias.

-Fracionamento cle despesas

corn Íavorecinrento de

fornecedores.

-Risco de c()ntratar o

fornecimento por um valor
acima do mercado por não ser

sujeito à concorrênr:ia.
-lnexistência de bases de dados
para consulta intern,a.

-Favorecimento de candidatcs.

-Confl ito de interesses.

4.2 Preparação de peças de
procedimento necessárias à

aquisição de bens
(equipamentos) e serviços por
ajuste direto.

4.3 Análise de propostas e

respetivos relatórios.

6
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DRESC
DSEP/DSEC/DSIE/DSHF

lmplenrentada

DSEP/DSEC/DSIE/DSHF
lnrplemcntada

DSHF/DRESC
lmpleme ntada

lnrplcrnentatla

DSHF
S0urrlmplcnre ntada

M37-lmplementar um rcgime de
rotatividade nas nomeações dos tecnicos que
integram os júris dç concursos e ou
comissões de análise de propostas.

M3tJ- Nomeação de comissão de vcriÍìcação
e de receçào de bens ou serviços rluc
contenha pelo menos um elemento cxterno
ao processo.

M39-Dupla validação dos parecercs tecnicos
que veiculam a emissào de licenças.

M40-lmplementar um regime de
rotatividade nas nomeações dos tecnicos que
integram os júris de concursos e ou
comissões de análise de propostas.

M4l -lmplementar um sistenra de

rotatividade a nivel geográfico das equipas
de fiscalizaçào de motlo a não ser semprc a

mesma equipa ou o mesmo Íìscal a Í'iscalizar
a mesma zona.

-Risco de fornecimento diferente
ou de menor qualidade em
fàvorecimento da entidade
adjudicatária.

-Confl ito de interesses.

-Corrupção passiva por ato
ilícito.

-Fiscalização "viciada" por falta
de rotatividade das equipas.

-Participaçâo económrca
negócio.

em

-Favorecimento de candidatos

-Tráfico de inÍIuências.

4.4 Y erifrcação da conformidade
com os respetivos cadernos de
encargos dos bens e serviços
fornecidos.

5.1 Gestão e controlo da
utilização privativa dos recursos
fluviais sob a responsabilidade
da DRESC.

5. l.l - Fiscalização e

verificação do cumprimento de
legislação aplicável.

5.1 .2 - Levantamento de autos
sempre que se verifiquem
infrações.

5 Promoção e coordenação das
ações associadas ao funcionamento
hidrológico das bacias
hidrocráficas.

7

DRES('-Plano de prevenção de riscos de corrupção e inJ'rações conexas-Relatório de Execução- 2020



H
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Secretarla Reglonal de Equlpamentos e lnÍraestruturas

DRESC

Oloçao R.elond
.lo FoulÍìâmâíúo Socirl t Con:rrvrcl

DSHF/DRESC
Irrrple nre utaela

DSHF/DRESC
I nrp l enrentacla

DSHF/DRESC
Irtrple rttcutatla

DRESC
lnrplcnre rrtada

DRESC
DSEP/DSEC/DSIE/DSHF

Inrple rncntada

DRESC
DSEP/DSEC/DSIE/DSHF

lnrplcnre ntarda

M-12-Obrigatorie dade tle dcclaraçòcs dc

incxistência tlc contlito tlc iutcrcsscs e outras
incompatibilirlades. por pafic dos tÚ'crricos

que c'mitenr pareccrcs sobrc a atribuic;iìo dc
hccnças.

M-I3-Dupla validaçào dos parcccrcs tcctticos
clue veiculam a concessào de utilizaçàtr
privativa do don.rir.rio lacustrc e tìrrvial tla
regiào.

lvl -l-l- D up I a v al i claçào dos parecct'cs túc nicos
que veiculanl a concessào dc utilizaçtìo
privativa dc recursos hídricos para rejciçiro
de irguas residuais. captaçào dc águas c
execução tle aterros ou escavaçòes.

M45-DcÍ'inir à priori os crrtórios clç^

aplicaçào clas cotas dc rclcvarttc c nrórito. otr

caso ntìo scja dcÍìnido. aplicar os linrites
nráxinros estipr.rlatlos na lcgislaçiro enr vigot-.

M'16-dupla valithçào dos planos dc

atividacles corìl participaçtìo .los

rcsponsáveis pclas diversas Lrnidadcs

orgârricas.

M-17-dupla valitlaçào dos rclatórios dc

atividades colll ltarticipaçào dos

rcsponsáveis pelas divcrsas unicladcs

orgânicas.

-Potencial discricionariedade no
processo da ava.liação dos

trabalhadores e dirillentes.

-Risco de ocultação do
planeamento das ati vidades.

-Risco de

resultados.
ocultação dç

5.1 .3 - Emissão de pareceres

sobre a atribuição de licenças tle
extraçào de ineftes nos leitos e

nìargens dos cursos de água

5.1 .4 * Emissão de pareceres

sobre a concessão de utilização
privativa do domínio lacustre e

fluvial da região.

5.1.5 Emissão de pareceres

tecniços no âmbito do
licenciamento da utilização
privativa de recursos hídricos
para rejeição de águas residuais,
captação de águas e execução de

aterros ou escavações.

6.1 Carantir a implementação do
SIADAP-RAMl,2e3paraa
avaliação dos trabalhaclores e

dirigentes.

7. I Elaborar plano de atividades.

7 .2 Elaborar relatório de

atividades.

ó. Recursos hunranos

7. Gestão

I.)RES('-Plttno cle pret,enç,ão de ris<os cle corrupç'õo e ittfì'uções c'onexus-Relatório cle Execuç'ão' 2020
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\f DRESc

Y
OhfloR.Cill
rto Eo&rtnoilo tocbl r Corrwrcl

DRESC
lnrpleme ntada

DRESC
lmplementada

DRESC/
/DSEP/DSEC/DSIE/DSHF

Nào imrllementada
DRESC

lnrplementacla

M4tl-Promover a publicaçào do plano.

M49- Promover a publicação do relatório de
execução.

M50- Promover a elaboração do manual dc
procedimentos e respetiva monitorizaçào.

M5l-lmplementar um sistema rigoroso de
controlo das viaturas que se cncontram ao

serviço com registo dos utilizadores c do
servico externo a oue se destinam.

-lnexistência de publicação do
plano.

-lnexistência de publicação do
relatório de execução. Risco de
ocultação de resultados.

-lnexistência de manual de
procedimentos e sua
monitorização.
-Utilização de viaturas de

serviço em beneficio privado.

7.3 Elaborar o Plano anual de
Prevenção de Riscos de
Corrupção e lnfrações Conexas.

7.4 Elaborar o Relatório de
execução do Plano anual de
Prevenção de Riscos de
Corrupção e Infrações Conexas.

7.5 Elaborar o manual de
procedimentos para a DRESC.

-8.1 Recursos de transportetJ . Recursos materiais

Nota: a coluna do grau de implementação das medidas deverá ser preenchida segundo as seguintes diretrizes:

Não aplicável -se no período de vigência do plano não foi elaborado nenhum processo ao qual a medida seria aplicável.

Não implementada -se a medida não foi aplicada em nenhum dos processos elaborados.

lmplementada- se a medida foi implementada a l00Yo os seja em todos os processos aos quais a respetiva medida é aplicável

Implementada a xoÁ -exemplo 50% -se a medida foi aplicada em metade dos processos.

9
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NOTAS SOBRE OS RESULTADOS

Conforme espelhado no plano DRESC 2020, e face ao resultado muito bom resultante da aplicação do plano de 2019, decidiu-se manter para 2020 todas

as medidas propostas em 2019, acrescentando apenas uma medida relativa ao relatório anual de execução do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupçào e

Infrações Conexas que se encontrava em falta. A aplicação do plano focou a sua atenção naquelas medidas que ainda não foram implementadas, ou que,

foram implementadas parcialmente. na sua maioria

Os serviços deverão fazer uma análise cuidada, para identificar em todas as medidas que não atingiram os l00o/o, quais as razões que levaram à não

implementação, na íntegra das mesmas. A partir daí, deverão definir, uma série de ações e procedimentos que possam contribuir para a melhoria do grau de

irnplementação das referidas medidas.

Conforme espelhado neste relatório de execução, as medidas que deverão ser alvo das ações acima referidas são: M 10, M 17, M20, M2l, M22, M28, N'13 l,

M4le M50

D\ÌL,SC-Plano de prevenç.ão de riscos cle corrupç'ão e inJittções conexas-Relatório de Execução- 2020

l0



H v DRESC

Y
ÜrËofr1|crrl
do Eqüliltl.lllo llochl r Corrcrrvrcl

REGIÂO AUTÓNOTA DA TADEIRA
Secrctarla Reglonal de Equlpamentoc o lnftaestruhlres

lI.2 - Grau de implementação do plano

A fim de aferir o grau de implementação do Plano, apresenta-se a grelha relativa aos

diversos níveis em percentagem que podem ser atingidos e coÍïespondentes avaliações

qualitativas.

o grau de implementação do plano é calculado através da seguinte formula

Gimp: Mimp/MpropA

Em que : Gimp: Grau de implementação do Plano

Mimp: no de medidas implementadas

MpropA: no de medidas propostas aplicáveis: no inicial de medidas

propostas - no de medidas não aplicáveis

Nota: no caso de uma medida encontrar-se em fase de implementação e, portanto, não ser

considerada totalmente implementada, esta deverá ser contabihzada na formula, afetada

de um coeficiente igual à percentagem de implementação da respetiva medida.

Percentagem Avaliação do Grau de

Implementação

Igual ou superior a95%o Excelente

Igual ou superior a85oÂ e inferior a95oÁ Muito Bom

Igual ou superior a70Yo e inferior a85%o Bom

Igual ou superior a 50oÁ e inferior a70%o Satisfatório

Igual ou superior a40Yo e inferior a5OYo Pouco Satisfatório

lnferior a 40Yo Não Satisfatório

DRESC-Plano de prevenção de riscos de corntpção e infrações conexas-Relatório de Erecução- 2020
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TOÏAL DE MEDIDAS PROPOSTAS APLICÁVEIS

II.3 - Cálculo do grau de implementação do Plano de 2020

Da tabela anterior verifica-se que foram propostas no plano 5l medidas, das quais, uma

foi considerada não implementada, uma implementadaa63oÁ, uma implementada a680/o,

uma implementada a80%o, três implementadas a90%o, uma implementada a93Yo e uma

a95o/o sendo as restantes 42 consideradas totalmente implementadas.

Assim para aplicação da fórmula que calcula o grau de implementação do plano temos:

TOTAL DE MEDIDAS PROPOSTAS 51

ToTAL DE MEDIDAS NÃO APLICÁVEIS

51

TOTAL DE
MEDIDAS

IMPLEMENTADAS

GRAU DE IMPLEMENTAçÃO DO PLANO = TOTAL DE MEDIDAS

TMpLEMENTADAS / TorAL DE MEDIDAS PRoPosrAS RpltcÁvets = 48,69/51=

0.9547

48,69

95,47olo

Medidas
No de

medidas
Grau de

implementação

Totais parciais de
medidas

implementadas

1,2,3,4,5,6,7,8,9,11,12,13,14,15,'t6,18,19,23,24,25,26,27,28,29,30,32,33,34,
35, 36,37, 38, 39,40,42,43,44,45,46,47,48,49 e 5 1

42 lOOo/" 42

'17 /lmnlamantada a OÃoÂ\ 1 9,5o/^ 095

28 (implementada a 93%) 1 93% 0.93

20,21,22 (implementada a 90%) 3 90% 2.70

41 (implementada a 80%) 1 SOYo 0.80

10 (implementada a 68%) 1 68% 0.68

31 (implementada a 63%) 1 63% 0.63

50, (não implementada) 1 o% 0.00
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Sendo o grau de implementação do plano igual a 95,47 temos uma correspondente

avaliação qualitativa de Excelente.

III - ANÁLISE DOS RESULTADOS E CONCLUSÕES

III.I - Análise do resultado final e conclusões

Pelo resultado obtido para o grau de implementação do plano de 2020 (95,47o/o-

Excelente), conclui-se -se que, a aplicação do plano foi feita com sucesso, revelando uma

subida de 92,35%o para 95 ,47Yo, embora não tenham sido implementadas a l00o/o todas as

medidas propostas.

Considerando que houve uma identificação bastante exaustiva, quer dos riscos potenciais,

quer da definição das correspondentes medidas de prevenção propostas para 2020.

Considerando ainda o resultado excelente obtido na aplicação do plano, propõe-se que no

plano de 2021 sejam mantidas as mesmas medidas propostas para2020, fazendo apenas

pequenos ajustes que se considerem necessários.

Mais se propõe que seja adicionada no plano de202l uma nova medida, a qual recomende

que as comissões de análise de propostas sejam constituídas, na sua maioria, por

elementos diferentes daqueles que fazem parte da preparação das peças de procedimento

dos respetivos concursos.
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rv-ApRovAÇÃo Do RELATORTO DE EXECUÇÃO

O presente relatório anual de execução do plano de 2020 foi elaborado pela técnica

superior Maria Clara Rodrigues Paixão Brazão, tendo sido visto e aprovado pelo Diretor

Regional de Equipamento Social e Conservação.

Este relatório deverá ser remetido ao Conselho de Prevenção de Comrpção, bem como

ao órgão de tutela e controlo, Secretaria Regional de Equipamentos e lnfraestruturas.

Posteriormente será dado a conhecer a todos os funcionários da DRESC sendo o mesmo

publicitado na página internet.

DESPACHO

t6104/202r

O Diretor gional de u1 e Conservação

Pedro
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